EDITAL

CONDICIONAMENTO DE TRANSITO AUTOMOVEL
FESTA INTERNACIONAL DAS CAMELIAS — 2026

Para os devidos efeitos, torha-se publico que, por motivo de organizagéo e realizagédo da XXI?
Festa Internacional das Camélias — 2026, torna-se necessario proceder ao condicionamento e
corte do transito e estacionamento automovel, nos seguintes termos:

ESTACIONAMENTO PROIBIDO

- Nos dias 13 de marco de 2026, a partir das 14 horas, até 15 de margo de 2026, as 22 horas,
na rua Sra. da Salde, desde o entroncamento com a rua Dr. Baltazar Rebelo de Sousa até ao
entroncamento com a rotunda das mesinhas.

- Nos dias 14 de marco de 2026, a partir das 08 horas, até 15 de margo de 2026, as 22 horas,
na avenida da Republica, desde a rotunda junto as mesinhas até ao entroncamento com a
Praca Cardeal D. Anténio Ribeiro;

- No dia 15 de margo de 2026, a partir das 08 horas até as 22 horas, na rua de Camodes,
desde a rua Rodrigues de Freitas até ao entroncamento com a rua 5 de outubro (antigo ciclo).
Na praga Cardeal D. Anténio Ribeiro.

TRANSITO PROIBIDO

- No dia 15 de margo de 2026, a partir das 08 horas até as 20 horas, na praga Cardeal D.
Anténio Ribeiro;

- No dia 15 de margo de 2026, a partir das 12 horas até as 20 horas, na avenida da Reptiblica,
na rua José Falcéo, na praca Albino Alves Pereira, na travessa da Estagédo e na avenida
Jodo Pinto Ribeiro.

TRANSITO CONDICIONADO

- No dia 15 de margo de 2026, a partir das 08 horas até as 22 horas, a rua Serpa Pinto, tera
o transito condicionado a um sé sentido, permitindo a circulagdo desde a rua Senador Magalhaes
Bastos até a rotunda nas traseiras da antiga Escola Primaria.

Na rua de Camdes, tera o transito condicionado a um s6 sentido, permitindo a circulagdo desde
a rotunda nas traseiras da antiga Escola Primaria, até ao entroncamento com a rua Senador
Magalhaes Bastos.

Na rua Baltazar Rebelo de Sousa, tera o transito condicionado a um s6 sentido, permitindo a
circulacdo desde a rotunda com a avenida Dr. S& Carneiro até ao entroncamento com a rua Sra.
da Salde.

Na rua Sra. da Saude, tera o transito condicionado a um sé sentido, permitindo a circulagéo
desde o entroncamento com a rua Dr. Baltazar Rebelo de Sousa com o entroncamento da
travessa de Barreiros.

Na travessa 5 de outubro, tera o transito condicionado a um s6 sentido, permitindo a circulagéo
desde o entroncamento da rua 5 de outubro com o entroncamento com a rua de Camoes.
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Na rua de Barreirds, tera o transito condicionado a um sé sentido, permitindo a circﬁlagﬁéo desde

a avenida da Republica até a rua do Nascente.
Na rua do Nascente, tera o transito condicionado a um sé sentido, permitindo a circulagédo desde

a rua de Barreirds até ao entroncamento com a rua do Alto de Crespos.

Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente Edital, no site do Municipio e hos
Pagos do Concelho.

Celorico de Basto, 04 de margo de 2026,

Por delegagao de competéncias do Sr. Presidente da Camara
(Despacho n° 08/PRES/2025/CMDT, de 5 de novembro de 2025)




